
ORDEM DO DIA DA 37ª REUNIÃO ORDINÁRIA. 

 

                     A realizar-se em 10 de novembro de 2025, às 18 horas, na Sede da 

Câmara em Cabeceira Grande, compreendendo: 

 

a)  Discussão e Votação em turno único do Projeto de Lei nº 063/2025, de 

autoria do Prefeito Municipal, que altera a Lei n.º 801, de 4 de dezembro 

de 2023, para elevar o valor da subvenção social em favor do Abrigo Frei 

Anselmo e para prevê a atualização anual com base na variação 

acumulada do índice oficial adotado pelo Município de Cabeceira 

Grande e dá outras providências. 

 

b)  Discussão e Votação em turno único do Projeto de Lei nº 067/2025, de 

autoria do Prefeito Municipal, que abre crédito adicional especial ao 

orçamento vigente. 

 

Cabeceira Grande (MG), 4 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

VEREADORA CLÁUDIA ABREU 

Presidente 

 


